
                                                                              

Dracena, 19 de setembro de 2025.

Ofício n° CM-711/2025.

Assunto:  Presta informações (Requerimento n° 1120/25).

Senhor Presidente, 

Em resposta  ao Requerimento n°  1120/25,  de  autoria  do n.  Vereador

Edivaldo  Caetano  de  Souza,  subscrito  pelo  Vereador  Marcos  Antônio  da  Cruz,

vimos  por  meio  deste  encaminhar  as  informações  prestadas  pela  Secretária

Municipal de Administração.

Ao  ensejo,  aproveitamos  para  manifestar  a  Vossa  Excelência

protestos de estima e apreço.

                    

                                      GENI PEREIRA LOBO PESIN

                                                      Prefeita Municipal

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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Demanda Legislativa 1- 1.728/2025

De: Elismar M. - SADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/09/2025 às 10:11:36

Setores envolvidos:

SADM, SGG, SGG-DGG, PR

Requerimento n° 1120/25

 

 Segue resposta em anexo.

Grata.

_

Elismar Regina Moreira 

Secretária

Anexos:
1120_R_Caetano.pdf
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Secretaria Municipal de Administração 
Dracena, 19 de setembro de 2025. 

 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 1120/2025 

 

Ilustríssimos Senhores Vereadores Edivaldo Caetano de Souza e Marco Antônio da Cruz, 

Em atenção ao Requerimento nº 1120/2025, de autoria dos nobres vereadores, que solicita 

informações sobre a possibilidade de concessão de abono natalino aos servidores municipais, 

informamos que, no momento, não há estudos em andamento para a implementação do refe-

rido benefício. 

Conforme os normativos vigentes e com base na Lei Municipal nº 4990/2022, a Administra-

ção Municipal está atualmente avaliando a viabilidade de conceder aos servidores uma Cesta 

de Natal. No entanto, é importante ressaltar que a Prefeitura de Dracena se encontra em fase 

de contenção de despesas, o que tem demandado uma análise cuidadosa e responsável sobre 

todas as iniciativas que envolvam gastos públicos. 

Portanto, a concessão de qualquer benefício natalino está sendo estudada de forma prudente, 

considerando o equilíbrio fiscal do Município, a fim de não comprometer o cumprimento das 

obrigações orçamentárias e financeiras. 

A Secretaria de Administração permanecerá à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Elismar Regina Moreira 
Secretária Municipal de Administração 

Município de Dracena 
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